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Senhor Presidente, O EL, e
Senhora e Senhores Vereadores. —anorcaid mis

Enf.º Alba
Leal

12 SECRETARIA

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradas
pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentais
e com a necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja
encaminhada cópia da presente proposição à Secretaria Municipal de
Educação/SEMED, através do Excelentíssimo Senhor José Maria Tapajós - Prefeito
Municipal de Santarém, solicitando a construção de um novo poço artesiano para a
escola Municipal Castro Alves — Comunidade Costa do Aritapera.

Justificativa

Senhoras e senhores vereadores, solicitamos à Secretaria Municipal de
Educação/SEMED, a construção de um novo poço artesiano pois o que foi construído não

gerou água potável, não atendendo as necessidades das comunidades, sabe-se que é

necessário o serviço solicitado sendo de grande importância principalmente aos
moradores, haja vista que os mesmos consomem água dos rios e lagos, podendo causar
riscos à saúde.

Com a presente proposição requer que sejam tomadas as providências necessárias pela
SEMED, visando atender este importante pedido.

Que cópia deste requerimento seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
secretário de educação Everaldo Martins e a Comunidade Costa do Aritapera,
região do Aritapera para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães”, em 0Sde agosto de 2025.
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